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DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS 
 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços técnicos 

complementares de manutenção eletrônica à nível de troca de componentes, partes e peças, com 

atendimento em bancada de laboratório, sempre que necessário, nos municípios elencados, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste documento e seus anexos, que o integram e completam, sempre 

que houver interesse previamente manifestado pela BBTS. 

 
 
A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., no uso de suas atribuições torna público aos interessados, 
a Errata 04 no Edital de Credenciamento da 2024/05, com a seguinte alteração: 
 
 
1) Substituição do Preâmbulo ao anexo VI do Edital 

1) Onde se lê: 
 
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93, se 
compromete a: 

 
 

2) Leia-se: 
 

Sob as penas da lei, em especial os artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L, 337-M e 337-O, 

do Código Penal Brasileiro, e artigo 155, da Lei 14.133/21, se compromete a: 

 

2) Substituição da Cláusula Décima Segunda “K” E “Q” ii e iii da Minuta do Contrato 

1) Onde se lê: 
 

k) Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 

que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que estão vinculadas, em especial art. 299 

do Código Penal Brasileiro, artigo 5º da Lei 12.846/2013 e art. 90 da Lei 8.666/1993 e art. 1º da Lei 

9.613/1998, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, 

especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a CONTRATANTE; 

  

q) E, ainda, declara que: 

ii. O conteúdo da proposta apresentada não foi informado ou discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das 

propostas; 

iii. Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30 da Lei 12.846/2013, não se afasta o processo de 

responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I – ato de improbidade administrativa nos 

termos da Lei 8.429, de junho de 1992; e, II – atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011. III – Atos 
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que configurem prática de lavagem ou ocultação de bens direitos e valores alcançados pela Lei nº 

9.613/1998. 

 

2) Leia-se: 
 

k) Criar ou reforçar, bem como manter, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que integram as suas estruturas da empresa conheçam as leis a que estão vinculadas, em especial os 
artigos 299, 337-F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L, 337-M e 337-O, do Código Penal Brasileiro, e artigo 
155, da Lei 14.133/21, e artigo 1º, da Lei 9.613/98, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para 
que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para 
CONTRATANTE;  

iii. Tem ciência de que, conforme disposto no artigo 30, da Lei 12.846/13, não se afasta o processo de 
responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I – ato de improbidade administrativa nos 
termos da Lei 8.429/92; e, II – atos ilícitos alcançados pela Lei nº 14.133/21, ou outras normas de 
licitações e contratos da administração pública. III – Atos que configurem prática de lavagem ou 
ocultação de bens direitos e valores alcançados pela Lei nº 9.613/98. 

  

q) E, ainda, declara que: 

iv. Que o descumprimento das alíneas “k” a “p” ensejará penalidades de acordo com os artigos 299, 337-
F, 337-G, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L, 337-M e 337-O, do Código Penal Brasileiro, artigo 5º, da Lei 
12.846/13, e artigo 155, da Lei 14.133/21. 

 

 

 

 

 

 

Brasília, 04 de julho de 2024. 

 
 
 

______________________________ 
ALINE FALCAO GOMES 

AUTORIDADE COMPETENTE DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO  
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